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Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2023-2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 13/2023
PREGÃO PRESENCIAL N° OS/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO n026/2022

Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de manutenção e conservação do sistema
de som, realização de gravações em mídia no formato
MP3 e locação de sistema de sonorização do Poder
Legislativo de Riacho de Santana-BA, que celebram
entre si a Câmara Municipal de Riacho de Santana e a
empresa EDVALDO DE ALMEIDA FERREIRA, CNPJ
n009.085.741/0001-97

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA - BAHIA, entidade de

Direito Público Interno, com sede na Rua Cosme de Farias, s/n, Riacho de
Santana _ SA, CEP: 46.470-000, todo neste ato representado pelo Presidente da

Câmara Municipal de Riacho de Santana, Sr. Gilmar Ribeiro da Cruz, doravante

denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a EDVALDO DE ALMEIDA

FERREIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº

09.085.741/0001-97, estabelecida à Rua Fonte Nova, nº 80, Município de Riacho

de Santana através de seu Sócio-Gerente EDVALDO DE ALMEIDA FERREIRA,

portador da cédula de identidade nº 0371132401 SSP/SA e CPF n, ° 296.479.835-

49 contato (77) 9.955-8404, denominando-se a partir de agora, simplesmente,
CONTRATADA, firmam o presente Contrato cujo objeto é contratação de

empresa especializada Prestação de serviços de manutenção e conservação do

sistema de som da Câmara Municipal de Riacho de Santana, sendo que tais

sessões e eventos poderão ser realizadas dentro ou fora das dependências da

sede, devendo o referido serviço atender às especificações constantes do

presente Termo de Referência, decorrente da homologação da licitação na

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005-22PP, pela Câmara Municipal de

Riacho de Santana, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal N°. 8.666/93, e às

seguintes cláusulas contratuais abaixo descritas:
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1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é o serviço pela CONTRATADA para
Contratação de empresa Prestação de Serviços Prestação de serviços de
manutenção e conservação do sistema de som da Câmara Municipal de Riacho
de Santana, Realização de gravações em mídia das sessões ordinárias,
extraordinárias, reuniões, audiências públicas e afins, gravação no formato MP3
de todos os áudios produzidos pelos eventos da Casa, Locação de som,
microfones, cabeamento para as sessões itinerantes a serem realizadas na Zona
Rural do Município de Riacho de Santana cuja descrição detalhada bem como as
obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na modalidade
de PREGÃO PRESENCIAL N° 005-22PP.

Item Descrição dos Característica Und Quant Vir Unt Vir Total

Serviços
Prestação de Deverá ser
serviços de disponibilizado
manutenção e funcionário da
conservação do empresa
sistema de som responsável pela R$ R$

1 da Câmara atualização do Mensal 12 1.750,00 21.000,00

Municipal de sistema de
Riacho de gravação,
Santana. manutenção e

conservação do
sistema de som da
Câmara Municipal
de Riacho de
Santana, devendo
comunicar
previamente
qualquer problema à
Diretoria da Casa.

Realização de Deverá ser
gravações em disponibilizado
mídia das funcionário da
sessões empresa para todas
ordinárias, as sessões,

2 extraordinárias, reuniões, audiências Unid 200 R$ R$ 17.500,00

reuniões, e eventos realizadas 87,50
audiências pela Casa
públicas e afins, Legislativa, em
gravação no horário comercial de
formato MP3 de segunda a sexta- r
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Locação de som, Sonorização
microfones, completa: serviço de
cabeamento para mesa de som,
as sessões periféricos, 07

3 itinerantes a microfone sem fio, Unid 12
serem realizadas 02 microfone com
na Zona Rural do fio, mínimo de 06
Município de caixas de som
Riacho de amplificadas com
Santana. tripé e potência

compatível com o
público, placa de
som para gravação
das sessões, tela
com suporte para
projeção, projetor de
imagens (data
show). Obs:(
equipamentos
devem estar
montados, testados
e funcionando no
local do evento, com
no mínimo 1
operador
capacitado)

todos os áudios feira e para as
produzidos pelos sessões ordinárias e
eventos da Casa. extraordinárias em

horário regimental,
que será
previamente
comunicado com
antecedência
mínima de 24 hrs.

1.1.1 Constituem-se obrigações da CONTRATADA

VALOR TOTAL (Noventa e Dois Mil e Quinhentos Reais

R$ R$
4.500,00 54.000,00

R$:92.500,OO

1.1.3 Executar os serviços contratados de acordo com as especificações técnicas

e com a observância das recomendações ditadas, nas condições indicadas na

proposta apresentada, competindo-lhe fornecer toda a mão-de-obra qualificada ou

não, para a realização dos serviços, sendo obrigatório o uso dos equiPame.ntos I I

exigidos pelas normas de segurança em vigor. ~~
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1.1.3 Prestar os serviços objeto deste certame, de acordo com as especificações
que acompanham este Contrato:

I _ Deverá ser disponibilizado funcionário da empresa responsável pela
atualização do sistema de gravação, manutenção e conservação do sistema de
som da Câmara Municipal de Riacho de Santana, devendo comunicar
previamente qualquer problema à Diretoria da Casa.

II _ Deverá ser disponibilizado funcionário da empresa para todas as sessões,
reuniões, audiências e eventos realizadas pela Casa Legislativa, em horário
comercial de segunda a sexta-feira e para as sessões ordinárias e extraordinárias
em horário regimental, que será previamente comunicado com antecedência
mínima de 24 hrs.

III _ Sonorização completa: serviço de mesa de som, periféricos, 07 microfone
sem fio, 02 microfone com fio, mínimo de 06 caixas de som amplificadas com tripé
e potência compatível com o público, placa de som para gravação das sessões,
tela com suporte para projeção, projetor de imagens (data show). Obs:(
equipamentos devem estar montados, testados e funcionando no local do evento,
com no mínimo 1 operador capacitado)

1.1.4 O processo, normas, instruções, assim também a proposta da
CONTRATADA constante na licitação modalidade de Pregão Presencial N° 005-
22PP passam a fazer parte integrante deste instrumento contratual independente
de transcrições.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

2.1. O prazo de vigência do contrato será da data da assinatura deste instrumento
contratual, até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessíveis períodos, nos termos do art. 57, inciso II da Lei Federal nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR GLOBAL

3.1. Pelo serviço do objeto supracitado, a CONTRATADA, receberá a importância
de R$ 92.500,00 (Noventa e dois Mil e Quinhentos Reais), nos termos descritos
na cláusula primeira deste contrato, e, cuja despesa correrá pela seguinte
dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão
Presencial N° 005-22PP.

Unidade Orçamentária: 1.1. Câmara Municipal
Atividade/Projeto: 2003 - Manutenção dos Serviços da Câmara
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Elemento de Despesa 3390.39.00.00 - 1 - Outros Serviços De Terceiro Pessoa
Jurídica

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS LOCAIS E PRAZO DE ENTREGA

4.1. A execução dos serviços, objeto da presente licitação, deverá ser efetuado
conforme solicitação, após a ordem de serviço.

4.2. Os serviços do objeto deste edital deverão ser acompanhados de notas
fiscais distintas, ou seja, de acordo com a Ordem de Serviço, além das demais
exigências legais.

4.3. O serviço serão prestados no âmbito da Câmara municipal de Riacho de
Santana-BA, e, excepcionalmente fora dela a critério da administração.

4.4. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato, não exime a
CONTRATADA de ser responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei
8.666/93 e alterações, pela má qualidade que venha a ser constatada durante a
execução do serviço.

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento devido à contratada será efetuado em até 30 (trinta dias) após
a prestação dos serviços e a apresentação da respectiva documentação fiscal
discriminativa, devidamente atestada pelo servidor designado para seu
acompanhamento e fiscalização, nos termos do art. 73, inciso I, alínea "b", da lei
nO8666/93, após o recebimento da nota fiscallfatura (podendo o pagamento ser
aceito mediante código de barras das faturas, no setor contábil e atestada pela
Câmara Municipal, no prazo, valor e condições estabelecidas no contrato).

5.2. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida da seguinte forma: Razão social:
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTANA, CNPJ nO42.696.252/0001-47,
de acordo constar na Requisição.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da
data do recebimento, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado
mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA, nos termos da legislação
vigente.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, números do
Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, descrição do Objeto.~ ~
fornecido; V

End: RuaCosmede Farias, s/n!! - Centro - Riacho de Santana - Bahia - Cep:46.470-000
Site: www.camaraderiachodesantana.ba.gov.br - E-mail: cmrs.ba.gov.br@hotmail.com

Rua Rua Cosme de Farias | S/N | Centro | Riacho de Santana-Ba Página 018
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 80A5CF40F5ACB6C2FB32134615970C9F



Câmara Municipal de Riacho de Santana

Diário Oficial do Município
sexta-feira, 20 de janeiro de 2023  |  Ano VII - Edição nº 00556 | Caderno 1

Câmara Municipal de Riacho de Santana
CNPJ:42.696.252/0001-47

Legislatura 2023-2024

5.5. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida,
aceita e atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento
definitivo, e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento
das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais
estaduais e federais, e declarações exigidas por lei.

5.6. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão,
a CONTRATADA será notificada pela Câmara Municipal, fixando-se um prazo
para a regularização da situação.

5.7. Não será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude
de penalidade, indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua
responsabilidade.

5.8. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de
dependência de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo
fixado no item 1 dessa cláusula será contado da data de entrega da referida
correção.

5.9. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro
em nome da CONTRATADA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas,
Suspensas ou Impedidas de licitar com a Administração Pública.

6. CLÁUSULA SEXTA - DA lNEXECUÇÃO DO CONTRATO

6.1. A CONTRATADA ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas
obrigações contratuais, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
penalidades previstas no CAPíTULO III SEÇÃO V - DA INEXECUÇÃO E DA
RESCISÃO DO CONTRATO, da lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

7.1. Da CONTRATADA:
Prestar o(s) serviço(s) descritos na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta
apresentada.

Responder pelos vícios e defeitos ocultos dos serviços.

Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira.
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Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste contrato.

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato.

Comunicar à Câmara Municipal de Riacho de Santana os eventuais casos
fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação
do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco)
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem
considerados.

Prestar o serviço após a emissão da Ordem de Prestação de Serviços da Câmara
Solicitante.

Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações aqui assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no PREGÃO PRESENCIAL N° 005-22PP, da qual resultou o presente
Contrato;

Cumprir fielmente o presente contrato de modo que, no prazo estabelecido os
serviços sejam entregues em perfeitas condições de uso e funcionamento;

Fornecer e utilizar, na execução dos serviços, apenas equipamentos e materiais
adequados, além de mão-de-obra qualificada e em situação legal devidamente
regular perante os órgãos públicos competentes;

Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações
previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à
CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos documentos de quitação;

Responder por todos os ânus referentes aos serviços, desde os salários do
pessoal neles empregados, como também os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente
contrato;

Responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus
empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, de ação ou
de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em
seu nome responder pelos danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer
seus empregados, terceiros ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes, de
ação ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de
quem em seu nome agir;

n) Responsabilizar-se:
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n.1) por quaisquer danos causados por seus empregados, dentro da área e das
dependências dos locais onde serão executados os serviços;

n.2) pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e
trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à obra e/ou serviço, registros,
publicações e autenticações do contrato e dos documentos a ele relativos, se
necessário;

n.3) pela correção dos defeitos notificados pela CONTRATANTE ou pela
Fiscalização, no prazo de 90 (noventa) dias úteis;

n.4) manter, durante a execução do contrato, todas as condições da Habilitação e
da Proposta;

7.2. do CONTRATANTE:

Solicitar a Prestação de serviços através de ordem de serviços, expedida pelo
setor competente;

Comunicar a CONTRATADA qualquer anormalidade verificada no atendimento da
prestação de serviço;

Efetuar o pagamento a CONTRATADA, no valor resultante da prestação de
serviço, consoante as condições estabelecidas no Edital de Licitação e no
Contrato;

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um servidor
especialmente designado, que anotara em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com o mesmo;

e) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATADA.

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO E REVISÃO DO PREÇO

8.1. Poderá haver reajustamento do valor do contrato justificadamente, com fulcro
no art. 40, XI, e art. 65, §8° da Lei 8.666/93, utilizando-se a variação do Indice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

8.2. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados, ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados,
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso, ,"
consoante disposto no art. 65, II, alínea "d" da Lei 8.666/93. ~
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9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do serviço do objeto será através de órgão competente da
Câmara Municipal de Riacho de Santana.

9.2. Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço do objeto que
não esteja sendo executado dentro dos termos do Contrato, dando conhecimento
do fato à Câmara Municipal de Riacho de Santana, responsável pela execução do
Contrato.

9.3. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido
estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor
competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos
necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor.

9.4. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Câmara
Municipal de Riacho de Santana, responsável pelo acompanhamento do contrato,
no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos
a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula.

9.5. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a
Contratada da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

9.6. Fica assegurado a Câmara Municipal de Riacho de Santana o direito de a
seu, exclusivo critério, acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente,
diretamente ou através de terceiros, do serviço do objeto pela licitante vencedora,
com livre acesso ao local de trabalho para obtenção de quaisquer
esclarecimentos julgados necessários ao serviço do objeto.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DESIGNAÇÃO DO GESTOR

10.1. A CONTRATANTE ficará responsável por indicar e designar servidor
público responsável pela gestão do contrato, designado por ato publicado em
meio oficial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização. (Fica
designado o funcionário Francisco Pereira Filho)

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar os serviços ora acordados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO

12.1. O recebimento do objeto se dará segundo a Lei nO.8666/93, sendo certo
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento sem qualquer manifestação _ ~
do órgão ou entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela V'
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Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita
fundamentada.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

13.1 A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta,
não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal,
garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais cominações legais

13.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração
aplicará à LICITANTEVENCEDORA, as seguintes sanções:

13.2.1. Advertência por escrito;

13.2.2. Multa moratória de 0,25 % (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o
valor global do Contrato, por dia de atraso, aplicável até o 20° (vigésimo) dia,
configurando a inexecução parcial do objeto;

13.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do
Contrato, a partir do 21° (vigésimo primeiro) dia, o que poderá ocasionar a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nO
8.666/93.

13.3. A sanção prevista no item 13.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com
os itens 13. 2.2 e 2.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

13.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na prestação do
serviço advier de caso fortuito ou motivo de força maior.

13.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da
notificação, à autoridade superior àquela que aplicou a sanção.

13.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de,
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. ~

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - INCIDÊNCIAS FISCAIS ~
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14.1. Os tributos, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para
fiscais, que sejam devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente
Contrato, serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

14.1. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, descontará, nos prazos da lei,
dos pagamentos que efetuar, os tributos a que estiver obrigada a CONTRATADA,
pela legislação vigente.

14.2. Se, durante o prazo de vigência deste Contrato, forem criados tributos
novos, ou ocorrerem modificações nas alíquotas atuais, de forma a,
comprovadamente, majorar ou diminuir o ânus dos contratantes, serão revistos os
respectivos valores, a fim de adequá-los a essas modificações, compensando-se,
na primeira oportunidade, quaisquer diferenças resultantes dessas alterações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO

15.1. Reconhecidos os direitos previstos no art. 77 da Lei nO 8.666/93, o
CONTRATANTE poderá rescindir, unilateralmente, este Contrato, independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, sempre que ocorrer:

15.1.1. O não cumprimento ou o cumprimento irregular, pela CONTRATADA, de
suas obrigações e das demais cláusulas contratuais;

15.1.2. A inobservância, por parte da CONTRATADA, das especificações do
CONTRATANTE;

15.1.3. A subcontratação, cessão, transferência do objeto contratual ou
associação da CONTRATADA com terceiros, sem prévia aprovação escrita do
CONTRATANTE;

15.1.4. Imperícia, negligência ou imprudência por parte da CONTRATADA, na
execução das especificações contratuais;

15.1.5. O desatendimento às determinações da fiscalização do CONTRATANTE;

15.1.6. O cometimento reiterado de falhas, na execução deste instrumento, pela
CONTRATADA, anotadas em registro próprio pelo representante do
CONTRATANTE;

15.1.8.A dissolução da CONTRATADA;

concordata da CONTRATADA \ .

Vr
15.1.7. A decretação de falência, insolência ou
durante a execução contratual;
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15.1.9. A alteração social ou a modificação, da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA que, a juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução deste

Contrato.

15.2. A rescisão contratual poderá ser:

15.2.1. Administrativa, por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos acima
previstos;

15.2.2. Judicial, nos termos da legislação em vigor;

15.2.3.Amigável, por acordo entre as partes.

15.3. Na hipótese de ocorrência da rescisão, aplica-se, conforme o caso, as
disposições do art. 80 da Lei n.?8.666/93.

15.4. Em qualquer caso de rescisão, o CONTRATANTE poderá dar continuidade
ao objeto contratual por execução direta ou indireta.

15.5. O CONTRATANTE após notificar a CONTRATADA da rescisão contratual,
tomará posse imediata das parcelas efetivamente já executadas, decorrentes
deste Contrato, bem como de todos os materiais existentes, devendo porém, no
prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados a partir da notificação, apresentar um
relatório completo e avaliação detalhada, historiando as razões da rescisão.

15.6. A avaliação, acima citada, deverá ser feita por uma Comissão a ser
designada pelo CONTRATANTE, composta de 03 (três) membros, sendo um
escolhido entre as pessoas do CONTRATANTE, outro da CONTRATADA, e o
terceiro, que a presidirá, entre pessoas alheias.

15.7. A Comissão terá um prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua constituição,
para apresentação de seu relatório conclusivo, o qual servirá para o acerto de
contas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA.

15.8. Em qualquer caso de rescisão contratual, serão asseguradas à
CONTRATADA os direitos de defesa e de recursos previstos no art. 78, parágrafo
único, e no art. 109, alínea d, da Lei nO8.666/93.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CONDiÇÕES GERAIS

16.1. O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele
previstos, dele derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum ~\
fundamento ou pretexto, ser negociados, dados em garantia ou caucionados, sem f:-lV
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prévia autorização escrita do CONTRATANTE.

16.2. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as
cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo
deste instrumento, no instrumento convocatório e seus anexos e na proposta do
licitante vencedor, apresentada na referida licitação.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS COMUNICAÇÕES

17.1. As comunicações recíprocas somente serão consideradas quando
efetuadas por escrito, através de correspondência, ou documento de transmissão
mencionando-se o número e o assunto relativos a este Contrato, devendo ser
protocoladas, datadas e endereçadas conforme o destinatário

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

18.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Riacho de Santana - Estado da
Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para
dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. E, por estarem assim
justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado
conforme.

RIACHO DE SANTANA-BAHIA, 17 de Janeiro de 2023.

Gilmar Ribeiro da Cruz
Presidente da Câmara Municipal

CÂMARA MUN.DE RIACHO DE SANTANA- BA
CONTRATANTE

rJJ».AA ~ DERIACHO~ SNIi~'IA·1lA

GILMA.RRIBE\RO OA CRUZ
Presdon~eda C~mofa
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k:J1/,J); Q ck M""M J" ~My:J ,.~ lEmpresa. Edvaldo de Almeida Ferreira
CNPJ: 09.085.741/0001-97

Representante Edvaldo de Almeida Ferreira
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: <Ga~3 l~\~\."\.bQ , ,l"RJ

CPF: O) 'l.:21~ . J jS - ~ <Z
Nome: \:luvv 2 ti&: 64:'oJl.k,. ?oeNRo
CPF:OG9. 5 1 ~ 2 '15 c S 1-
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